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            Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

PARECER Nº 04/2023

Da Comissão de Educação e Bem-estar Social, sobre o

Projeto  de  Lei  n°286/2022 de  autoria  do  vereador

Irineu  Cantador,  que  “Institui  a  obrigatoriedade  da

realização de ações preventivas à depressão e suicídio

a todos os funcionários, educadores e professores de

CMEIs  e  Escolas  da  Rede  Pública  do  Município  de

Araucária/PR”.

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 286/2022 de autoria do Vereador Irineu Cantador,

que “Institui a obrigatoriedade da realização de ações preventivas à depressão e suicídio a

todos os funcionários, educadores e professores de CMEIs e Escolas da Rede Pública do

Município de Araucária/PR”.

O Vereador ressalta “O presente projeto tem o intuito de garantir a realização de

ações  preventivas  à  depressão  e  suicídio  a  todos  os  funcionários,  educadores  e

professores de CMEIs e Escolas da Rede Pública do Município de Araucária/PR A forma

terapêutica  apresentada  como  terapia  cognitiva  comportamental,  terapia  relacional

emotiva, imersão trans derivação, entre elas trazem uma particularidade na qual  difere

cada  paciente  com  as  suas  dificuldades  e  trazendo  suas  virtudes  para  identificar  o

propósito de atendimento, empoderamento, recursos fundados com sua própria história de

agarrar sentimentalmente a qualidade de vida que transforma reconquista e reconstitui”. 

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Compete a Comissão de Educação e Bem-estar Social, analisar a matéria que

diga  a  respeito ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência social.
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Art. 52° Compete

(…)

III  - à Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que diga

respeito ao ensino,  ao patrimônio histórico  e cultural,  à  ciência,  às

artes e à assistência social; 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo,  a  Constituição Federal  em seu artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar sobre

matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competência

de autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, b da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

A Constituição Federal dispõe que a educação e saúde são direitos sociais:

“Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)”
(grifamos)”
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O  suicídio  é  o  resultado  de  uma  convergência  de  fatores  de  risco  genéticos,

psicológicos,  sociais  e  culturais  e  outros,  às  vezes  combinados  com  experiências  de

trauma e perda. Pessoas que tiram a própria vida representam um grupo heterogêneo,

com influências causais únicas, complexas e multifacetadas que precedem seu ato final.

Essa heterogeneidade apresenta desafios para os especialistas em prevenção de suicídio.

Esses desafios podem ser superados pela adoção de uma abordagem multinível e coesa

para a sua prevenção. 

A prevenção do suicídio  requer  o esforço de todos:  família,  amigos,  colegas de

trabalho, membros da comunidade, educadores, líderes religiosos, profissionais de saúde,

funcionários políticos e governos e requer estratégias integrativas que englobem o trabalho

no nível individual, de sistemas e da comunidade. 

Pesquisas sugerem que os esforços de prevenção do suicídio serão muito  mais

eficazes  se  abrangerem vários  níveis  e  incorporarem várias  intervenções.  Isso  requer

intervenções nas comunidades e envolvem reformas sociais e políticas. Para alcançar o

objetivo  comum de prevenção do comportamento  suicida,  organizações,  legisladores e

membros da sociedade devem trabalhar de forma colaborativa e coordenada, utilizando

uma abordagem multidisciplinar. 

Analisando  a  matéria  tratada,  não  vislumbra  óbice  para  o  prosseguimento  da

propositura,  sendo uma matéria  que merece prosperar  devido  a  sua relevância,  e  ser

efetivada para o bem comum da sociedade, visando sempre a busca do interesse público. 

III – VOTO

Diante  do  exposto  e  no  que  se  verificou,  no  que  compete  à  Comissão  de

Educação e Bem-estar Social, não vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei n°

286/2022  desde  modo,  SOU  FAVORÁVEL AO  PROSSEGUIMENTO  DO  PRESENTE

PROJETO DE LEI e solícito aos demais vereadores que compõe essa comissão a votarem

favoravelmente a esse Projeto de Lei.

É o parecer.

Câmara Municipal Araucária, 23 de fevereiro de 2023.
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Vilson Cordeiro

Vereador Relator – CEBES

(Assinado eletronicamente)
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIA

DIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 28 de Fevereiro de 2023 na Sala da Presidência da Câmara Municipal

de  Araucária, os  Vereadores  Irineu  Cantador  e  Valter  Fernandes,  membros  da Comissão  de

Educação e Bem-Estar Social, votaram favoráveis ao Parecer n° 04/2023 - CEBES, referente ao

Projeto de Lei nº 286/2022. 

 Araucária, 28 de Fevereiro de 2023.
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